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CONTRATO Nº 0033/2024 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 041/2024 

INEXIGIBILIDADE Nº 0009/2024 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA E MATHEUS 

MAGALHÃES CARVALHO, PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MEDICO PERITO. 

 

Por este instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BORDA DA MATA, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.912.023/0001-75, com sede à Praça Antônio Megale, nº 
86, Centro, nesta cidade, neste ato representado pela sua Secretária Municipal de Desenvolvimento e 

Assistência Social, Sra. Sandra Mara Benassi, brasileira, residente e domiciliada nesta cidade, doravante 

denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado MATHEUS MAGALHÂES CARVALHO, 

inscrita no CPF sob o nº 124.505.576-07, identidade nº MG18626934 SSP/MG, situada a Rua Rio Grande 
do Sul, nº 20 Apto 203, Bairro Alfredo Custodio de Paula, na cidade de Pouso Alegre/MG, CEP: 37.553-

049, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e acertado o presente 

CONTRATO, com fundamento no Inciso III, Alínea “B”, Artigo 74, da Lei Federal 14.133/2021 e suas 
alterações e em decorrência do Processo Licitatório nº 041/2024 - Inexigibilidade nº 009/2024, mediante 

as cláusulas e condições a seguir especificadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 

 

O presente ajuste encontra sucedâneo legal nas disposições insertas na Lei nº 14.133/2021 (Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos), com as alterações ulteriores, e pelas convenções estabelecidas 

neste Contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se a prestar serviços de medico 

perito. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

 

O presente instrumento contratual foi autorizado pelo competente Processo Licitatório, instaurado na 

modalidade de Inexigibilidade de Licitação, em estrita conformidade ao prescrito no Inciso III, Alínea “B”, 

Artigo 74, da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

O prazo para prestação do serviço de médico perito se dará conforme necessidades da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento e Assistência Social. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da 

Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado 
pelo contratado. 

 

Para que seja efetivado o pagamento deverá ser verificada a manutenção das condições de habilitação da 
CONTRATADA, notadamente no tocante a regularidade perante a Fazenda, INSS e FGTS; 
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Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 

mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Administração. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DESPESA 

 

A despesa será imputada à conta do crédito consignado no orçamento da Administração, enquadrando-se 

segundo a natureza, tendo a seguinte classificação funcional-programática e fonte de recursos. 
 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE 

381 020401 08.243.0014.2051 339036  MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CRAS 

 

CLÁUSULA SETIMA – DO VALOR 

 

O valor do presente termo de contrato é de R$ 1.700,00 (um mil e setecentos reais). 

 

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

 

O prazo de vigência do presente instrumento entra em vigor na data de sua assinatura com validade até 
28/05/2024. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATDA 

 

A CONTRATADA obriga-se a: 
 

Realização da perícia para emissão de parecer técnico. 

 

CLÁUSULA DECIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
Fornece toda documentação informações e documentação para as necessidades para auxiliar na elaboração 

de quesitos, parecer técnico e auxilio em caso de impugnação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

O objeto será fiscalizado na sua execução por representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

e Assistência Social, que registrarão todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja 

cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de Borda da Mata, e nada restringe a 

responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante CONTRATADA, no que concerne à execução 

deste Contrato. 
Compete ao Município expedir as autorizações para a cooperação técnica, receber, conferir e atestar as 

faturas expedidas pela CONTRATADA, zelando sempre pelo fiel cumprimento deste instrumento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXCLUSIVIDADE 

 
Este Contrato não importa em exclusividade na prestação de serviços por parte da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECISÃO 

 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso haja descumprimento de qualquer das cláusulas elencadas 

neste instrumento, ou com esteio em qualquer das hipóteses prescritas nos Artigos 137, 138, 139 da Lei nº 
14.133/21, com as modificações posteriores. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

O presente contrato obriga diretamente as partes e seus sucessores, aos quais serão transferidos os direitos 
e obrigações ora estipulados.  

 

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de documento escrito, 
devidamente subscrito pelas partes contratantes. 

 

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos termos dos arts. 781 e 784, inciso 

II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus sucessores eletivos em todas as 
obrigações aqui assumidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

 

As partes elegem o Foro da Comarca de Borda da Mata/MG, Estado de Minas Gerais, como o competente 
para dirimir quaisquer dúvidas e/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do 

cumprimento do presente contrato, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure. 

 

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em 02 (duas) vias, na presença 

das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e administrativos. 

 

Borda da Mata/MG, 28 de fevereiro de 2024. 

 

 

____________________________ 

Sandra Mara Benassi 

Secretário Municipal de Desenvolvimento e 

Assistência Social 
 

____________________________ 

Matheus Magalhães Carvalho 

CPF nº 124.505.676-07 

RG nº MG18626934 SSP/MG 

 

____________________________ 

TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 

 

____________________________ 

TESTEMUNHA 

Nome: __________________________ 
CPF: __________________________ 
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